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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO 

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA 

PREGÃO Nº 03/2019

(Processo Administrativo n.° 23238.000624./2019-67)

1.
DO OBJETO
1.1. Aquisição de Insumos Agrícolas para o Instituto Federal Farroupilha Campus São Vicente do Sul e unidades participantes, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
1.3     Em relação aos itens 02, 03, 04, 07 e 91, a participação é de ampla concorrência; Para os demais itens, a participação é exclusiva a licitantes qualificadas como microempresas e empresas de pequeno porte.
1.4 Abaixo segue os quantitativos e locais de entrega dos respectivos participantes deste processo licitatório:   

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE (Q) 
	UNIDADE
	 PREÇO MEDIO 
	VALOR TOTAL DO ITEM em R$ 

	1
	Adubo 00-41-00 (Superfosfato triplo). Saca com 50 kg.
	504
	SACA 50 KG
	 R$                             129,00 
	65.016,00


	2
	Adubo 00-20-30. Saca de 50 Kg.
	1335
	SACA 50 KG
	 R$                             121,33 
	161.980,00


	3
	Adubo 10-30-20. Saca de 50 Kg.
	1521
	SACA 50 KG
	 R$                             122,00 
	185.562,00


	4
	Adubo 05-20-20. Saca de 50 Kg.
	1257
	SACA 50 KG
	 R$                             105,67 
	132.823,00


	5
	Adubo 00-18-00 (Superfosfato simples). Saca com 50 kg.
	127
	SACA 50 KG
	 R$                               84,33 
	10.710,33


	6
	Adubo 00-00-58 (Cloreto de potássio). Saca com 50 kg.
	499
	SACA 50 KG
	 R$                             115,33 
	57.551,33


	7
	Uréia 45-00-00. Saca de 50 Kg.
	1848
	SACA 50 KG
	 R$                             115,33 
	213.136,00


	8
	Calcário dolomítico - PRNT mínimo de 75%.
	415
	TONELADA
	 R$                             164,33 
	68.198,33


	9
	Semente certificada de cornichão, com teste de germinação, impurezas. KG
	581
	KG
	 R$                               69,00 
	40.089,00


	10
	Semente certificada de azevém, com teste de germinação , impurezas. kg
	7055
	KG
	 R$                                 6,25 
	44.093,75


	11
	Semente certificada de Milheto, variedade pastagem, com prazo de validade mínimo de 1 ano, tratada com fungicida carbendazim + tiram. Similar a ADR 500.
	5230
	KG
	 R$                               14,00 
	73.220,00


	12
	Semente certificada de pensacola.
	135
	KG
	 R$                               39,00 
	5.265,00


	13
	Semente certificada de capim-aruana (Panicum maximum, cv. Aruana), com prazo de validade mínimo de 1 ano.
	301
	KG
	 R$                               22,60 
	6.802,60


	14
	Semente certificada de Trevo Persa cv Resteveiro em conjunto com inoculante específico e adesivo suficientes para peletização da quantidade solicitada.
	71
	KG
	 R$                               92,67 
	6.579,33


	15
	Semente certificada de Capim Sudão BRS Estribo, para pastejo, com prazo de validade mínimo de 1 ano
	3795
	KG
	 R$                                 7,27 
	27.577,00


	16
	Semente certificada de Alfafa Criola (Medicago sativa) em conjunto com inoculante especifico e adesivo suficiente para inoculção da quantidade solicitada, com prazo de validade mínimo de 1 ano.
	226
	KG
	 R$                               88,00 
	19.888,00


	17
	Semente certificada de Capim Lanudo (Holcus lanatus L.), com prazo de validade mínimo de 1 ano.
	111
	KG
	 R$                               63,33 
	7.030,00


	18
	Semente certificada de Teosinto comum, com prazo de validade minimo de 1 ano
	201
	KG
	 R$                               12,83 
	2.579,50


	19
	Semente certificada de trigo duplo propósito, cv BRS Tarumã, com prazo mínimo de validade 1 ano.
	3610
	KG
	 R$                                 5,23 
	18.892,33


	20
	Semente certificada de BRS Tamani (Panicum maximum, cv. BRS Tamani), com prazo de validade mínimo de 1 ano
	301
	KG
	 R$                               68,00 
	20.468,00


	21
	Semente certificada de trevo branco em conjunto com inoculante específico e adesivo suficientes para peletização da quantidade solicitada.
	381
	KG
	 R$                               82,97 
	31.610,30


	22
	Semente certificada de Trevo vermelho – Estanzuela 116 - em conjunto com inoculante específico e adesivo suficientes para peletização da quantidade solicitada.
	531
	KG
	 R$                               82,67 
	43.896,00


	23
	Semente de aveia preta. Semente pura (% mínima) = 98%. Germinação (% mínima) = 80 %.
	17390
	KG
	 R$                                 2,93 
	51.010,67


	24
	Semente fiscalizada de arroz - Puitá Inta CL.
	2800
	KG
	 R$                                 4,97 
	13.906,67


	25
	Semente fiscalizada de milho - híbrido AG 8780 com a tecnologia VTPRO 3 Roundup Ready . Saca com 60.000 sementes. Sementes com tratamento industrial de fungicida e inseticida.
	70
	SACA
	 R$                             984,67 
	68.926,67


	26
	Semente fiscalizada de milho - hibrido simples Morgan MG 580 com a tecnologia POWERCORE™. Saca com 60.000 sementes. Sementes com tratamento industrial de fungicida e inseticida.
	63
	SACA
	 R$                         1.066,33 
	67.179,00


	27
	Semente de Milho hibrido para área de bordadura Agroceres 3700 com a tecnologia RR2. Saca com 60.000 Sementes. Sementes com tratamento industrial de fungicida e inseticida.
	37
	SACA
	 R$                         1.083,00 
	40.071,00



Semente fiscalizada de soja - cultivar TMG 7063 IPRO INOX.

	
	6500
	KG
	 R$                               11,03 
	71.716,67

	

	29
	Semente de brócolis, cabeça única e compacta. Devem vir na embalagem original e lacrada com 2.000 sementes. Semelhante a cultivar Avenger.
	16
	EMBALAGEM
	 R$                               85,33 
	1.365,33


	30
	Semente Abóbora de tronco (Caserta) Tipo Italiana. Devem vir na embalagem mínimo 100g original e lacrada.
	25
	EMBALAGEM
	 R$                               35,33 
	883,33


	31
	Semente de Abóbora Tetsukabuto. Devem vir na embalagem original e lacrada mínimo100g.
	30
	EMBALAGEM
	 R$                             171,33 
	5.140,00


	32
	Semente de Agrião d`água gigante. Embalagem com mínimo 100g.
	9
	EMBALAGEM
	 R$                             167,33 
	1.506,00


	33
	Semente de alface cultivar de inverno, com resistência a míldio, resistência a Tip Burn (queima das bordas das folhas). Devem vir na embalagem original e lacrada 7500 sementes. Semelhante a cultivar Vera.
	16
	EMBALAGEM
	 R$                             156,33 
	2.501,33


	34
	Semente de alface cultivar de inverno, com resistência a míldio, resistência a Tip Burn (queima das bordas das folhas). Devem vir na embalagem 7500 sementes original e lacrada. Semelhante a cultivar Mimosa.
	17
	EMBALAGEM
	 R$                             144,33 
	2.453,67


	35
	Semente de alface cultivar de inverno. Devem vir na embalagem 7500 sementes,original e lacrada. Tipo Americana.
	18
	EMBALAGEM
	 R$                             149,00 
	2.682,00


	36
	Semente de alface cultivar de verão, com resistência a míldio, resistência a Tip Burn (queima das bordas das folhas) e resistência ao pendoamento. Devem vir na embalagem 7500 sementes, original e lacrada, tipo crespa.
	17
	EMBALAGEM
	 R$                             113,00 
	1.921,00


	37
	Semente de brócolis com cabeça única, resistência a Xanthomonas campestris, cultivar de inverno. Devem vir na embalagem original, lacrada. Semelhante a Shiguemori. Pacote com 2500 sementes.
	6
	EMBALAGEM
	 R$                             142,67 
	856,00


	38
	Semente de brócolis com resistência a Xanthomonas campestris, cultivar de verão. Devem vir na embalagem original e lacrada. Semelhante a BRO 68. Pacote com 2500 sementes.
	4
	EMBALAGEM
	 R$                             156,00 
	624,00


	39
	Semente de cenoura. Cultivar de inverno e verão. Devem vir na embalagem original e lacrada de 500g. Similar a Nantes.
	12
	EMBALAGEM
	 R$                             161,00 
	1.932,00


	40
	Semente de couve chinesa Hibrida. Cultivar de inverno ciclo precoce. Devem vir na embalagem original e lacrada 100g.
	22
	EMBALAGEM
	 R$                               27,00 
	594,00


	41
	Semente de couve flor com resistência a Xanthomonas campestris, cultivar de inverno, com cabeças pesando acima de 1,5 kg. Devem vir na embalagem original e lacrada de 100g. Semelhante a Teresópolis Gigante.
	15
	EMBALAGEM
	 R$                               88,67 
	1.330,00


	42
	Semente de Couve flor Verão comum com cabeças pesando acima de 0,7 kg. Devem vir na embalagem original e lacrada mínimo 10g. Semelhante a Piracicaba Precoce.
	12
	EMBALAGEM
	 R$                               88,33 
	1.060,00


	43
	Semente de couve folha hibrida Resistente ao florescimento e a Xanthomonas campestris. Devem vir na embalagem 1000 sementes, original e lacrada .
	16
	EMBALAGEM
	 R$                               37,33 
	597,33


	44
	Semente de Feijão Vagem Trepador.
	12
	KG
	 R$                               75,97 
	911,60


	45
	Semente de pepino hibrido Tipo conserva. Embalagem de 100g. Semelhante a cultivar Atlantico
	10
	EMBALAGEM
	 R$                               78,67 
	786,67


	46
	Semente de pepino hibrido Tipo salada. Semente de pepino tipo japones. Devem vir na embalagem original, lacrada 100g.
	09
	EMBALAGEM
	 R$                             709,00 
	6.381,00


	47
	Semente de Pimentão hibrido Resistente ao vírus do mosaico, murchadeira, canela preta, vírus mosqueado do pimentão, Xanthomonas campestris com frutos pesando acima de 180 gr. Devem vir na embalagem de 50g, original, lacrada.
	08
	EMBALAGEM
	 R$                             272,33 
	2.178,67


	48
	Semente de rabanete gigante. Embalagem de 500g.
	08
	EMBALAGEM
	 R$                               98,43 
	787,47


	49
	Semente de repolho com resistência a Xanthomonas campestris, resistência ao rachamento, cultivares de verão. Devem vir na embalagem 5000 sementes original e lacrada. Semelhante a Midori.
	14
	EMBALAGEM
	 R$                               64,67 
	905,33


	50
	Semente de rúcula. Cultivar folha larga. Devem vir na embalagem 500g original e lacrada.
	19
	EMBALAGEM
	 R$                               81,00 
	1.539,00


	51
	Semente de Salsa Graúda Portuguesa embalagem 100g.
	11
	EMBALAGEM
	 R$                               23,23 
	255,57


	52
	Semente de tomate hibrido Tipo saladete (italiano), Tolerâncias: Verticillium, Fusarium 1 e 2, Mancha de Estenfílio, Pinta Bacteriana e Nematóide. Devem vir na embalagem 1000 sementes, original e lacrada. Semelhante a San Vito.
	07
	EMBALAGEM
	 R$                             590,67 
	4.134,67


	53
	Semente de tomate hibrido Tipo salada, resistente a murcha bacteriana. Devem vir na embalagem original 1000 sementes lacrada.
	07
	EMBALAGEM
	 R$                             417,67 
	2.923,67


	54
	Semente de guandu. kg.
	99
	KG
	 R$                               16,33 
	1.617,00


	55
	Semente certificada de sorgo forrageiro variedade BRS 810 BMR. Embalagem com 10kg.
	131
	EMBALAGEM
	 R$                             286,67 
	37.553,33


	56
	Semente de cebola precoce com bulbo tipo globular. Ciclo de inverno menor que 170 dias. Embalagem com 50 gramas.
	15
	EMBALAGEM
	 R$                               32,00 
	480,00


	57
	Semente de alface, resistente ao pendoamento. Devem vir na embalagem original e lacrada com no mínimo 50 gramas. Semelhante a cultivar Veneranda ou Mônica.
	06
	EMBALAGEM
	 R$                             182,67 
	1.096,00


	58
	Semente de abóbora verde de tronco. Embalagem com 50 gramas.
	13
	EMBALAGEM
	 R$                               35,67 
	463,67


	59
	Semente de beterraba híbrida F1.Devem vir na embalagem original e lacrada. Semelhante a Rubius. Pacote com 50.000 sementes.
	08
	EMBALAGEM
	 R$                             297,33 
	2.378,67


	60
	Semente de cenoura cultivar de verão. Devem vir na embalagem original e lacrada. Semelhante a Cultivar Brasília. Lata com 1kg.
	06
	EMBALAGEM
	 R$                             226,67 
	1.360,00


	61
	Semente de cenoura Cultivar de inverno. Devem vir na embalagem original e lacrada. Semelhante Cultivar New Kuroda (kuronan). Lata com 1kg.
	07
	EMBALAGEM
	 R$                             328,67 
	2.300,67


	62
	Semente de Chicória. Devem vir na embalagem original e lacrada. Embalagem com 10 gr.
	10
	EMBALAGEM
	 R$                                 9,95 
	99,50


	63
	Semente Crotalária-juncea.
	115
	KG
	 R$                               16,33 
	1.878,33


	64
	Semente Crotalária spectabilis
	96
	KG
	 R$                               16,67 
	1.600,00


	65
	Semente, tipo leguminosa, espécie vicia sativa, características adicionais ervilhaça
	1817
	KG
	 R$                               11,60 
	21.077,20


	66
	Semente nabo forrageiro
	647
	KG
	 R$                                 7,97 
	5.154,43


	67
	Adjuvante Éster Metílico mistura de ésteres metílicos, hidrocarboneto aromático, ácido graxo insaturado e tensoativo 933,0 g/L. Frasco de 5 litros. Similar a Dash. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	67
	FRASCO
	 R$                               35,30 
	2.365,10


	68
	Adjuvante éster metilico de óleo de soja 720 g/l. Frasco de 5 litros. Similar a Aureo. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	100
	FRASCO
	 R$                               34,67 
	3.466,67


	69
	Adjuvante óleo mineral 428 g/l. Similar a Nimbus. Frasco de 5 litros. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	74
	FRASCO
	 R$                               21,33 
	1.578,67


	70
	Adjuvante Óleo mineral 800 g/L. Frasco de 5 litros. Similar a OPPA BR EC.
	67
	FRASCO
	 R$                               24,67 
	1.652,67


	71
	Isca formicida granulada para controle de formigas cortadeiras em áreas agrícolas a base de sulfluramida: 3 g/kg 0,3%. Embalagem de 500 gramas. Similar a Grão Verde ag. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	186
	EMBALAGEM
	 R$                                 7,73 
	1.438,40


	72
	Fungicida azoxistrobina (300 g/kg) + benzovindiflupir (150 g/kg). Caixa de 1 kg. Similar a Elatus. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	31
	KG
	 R$                             678,33 
	21.028,33


	73
	Fungicida azoxistrobina 50 g/kg + mancozebe 700g/kg. Embalagem de 1 kg. Similar a Unizeb Glory. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	131
	EMBALAGEM
	 R$                               48,33 
	6.331,67


	74
	Fungicida epoxiconazol 50 g/l + fluxapiroxade 50 g/l + piraclostrobina 81 g/l . Frasco de 1 litro. Similar a Ativum. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	40
	FRASCO
	 R$                             187,00 
	7.480,00


	75
	Fungicida fluxapiroxade 167 g/l + piraclostrobina 333 g/l. Frasco de 1 litro. Similar a Orkestra SC. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	31
	FRASCO
	 R$                             406,67 
	12.606,67


	76
	Fungicida picoxistrobina 100,0 g/l + benzovindiflupir 50,0 g/l. Frasco de 1 litro. Similar a Vessarya. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	90
	FRASCO
	 R$                             266,33 
	23.970,00


	77
	Fungicida picoxystrobina 200 g/l + ciproconazol 80 g/l. Frasco de 1 litro. Similar a Aproach® Prima. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	35
	FRASCO
	 R$                             238,33 
	8.341,67


	78
	Fungicida protioconazol 175 g/l + trifloxystrobin 150 g/l . Frasco de 1 litro. Similar a Fox. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	72
	FRASCO
	 R$                             392,67 
	28.272,00


	79
	Fungicida Bixafem 125 g/L Protioconazol 175 g/L Trifloxistrobina 150 g/L. Frasco de 1litro. Similar a Fox Xpro. Validade do produto de no minimo 1 ano, no ato da entrega.
	50
	FRASCO
	 R$                             391,33 
	19.566,67


	80
	Fungicida trat. Sem. Carboxin 200 g/l + thiram 200 g/l. Frasco de 1 litro. Similar a Vitavax-Thiram 200 SC. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	46
	FRASCO
	 R$                               83,33 
	3.833,33


	81
	Fungicida triciclazol 750 gr/kg. Embalagem de 1 kg. Similar a Bin 750 BR. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	05
	EMBALAGEM
	 R$                             491,33 
	2.456,67


	82
	Fungicida trifloxistrobina (100 g/l) + tebuconazol (200 g/l). Frasco de 1 litro. Similar a Nativo. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	36
	FRASCO
	 R$                             115,33 
	4.152,00


	83
	Herbicida iodosulfurom- metílico 50 g/kg. Similar ao Hussar. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega. Embalagem de 600g.
	06
	EMBALAGEM
	 R$                             778,67 
	4.672,00


	84
	Herbicida metsulfuron- metilico 600 g/kg. Embalagem de 10 g. Similar a Ally. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	80
	EMBALAGEM
	 R$                               18,33 
	1.466,67


	85
	Herbicida nicosulfurom 40 g/l. Frasco de 1 litro. Similar a Nicosulfuron. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	21
	FRASCO
	 R$                               71,33 
	1.498,00


	86
	Herbicida Atrazine (250 g/L) + Simazine (250 g/L). Similar a Primatop. Galão de 20 litros. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	30
	GALÃO
	 R$                             488,33 
	14.650,00


	87
	Herbicida Imazapique 175 g/kg, Imazapyr 525 g/kg. Similar a Kifix. Embalagem de 1 kg. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	05
	KG
	 R$                         1.121,33 
	5.606,67


	88
	Herbicida paraquate (200g/l) + diurom (100g/l). Frasco de 1 litro. Similar ao Gramocil. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	150
	FRASCO
	 R$                               23,33 
	3.500,00


	89
	Herbicida penoxsulam 240 g/l. Frasco de 1 litro. Similar a Ricer. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	05
	FRASCO
	 R$                             504,33 
	2.521,67


	90
	Herbicida saflufenacil 700 g/kg. Embalagem de 1 kg. Similar a Heat. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	17
	EMBALAGEM
	 R$                         1.080,33 
	18.365,67


	91
	Herbicida sal de isopropilamina de n - (fosfonometil) glicina (480 g/l) + equivalente ácido de n - (fosfonometil) glicina (glifosato) (360 g/l). Similar a Roundup Original. Galão de 20 litros. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	210
	GALÃO
	 R$                             418,33 
	87.850,00


	92
	Herbicida sethoxydim 184 g/l. Frasco de 1 litro. Similar a Poast. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	35
	FRASCO
	 R$                               82,33 
	2.881,67


	93
	Herbicida, 2,4-dichlorophenoxyacetic acid 2,4-d, sal de trietanolamina - 402,0g/l (40,20%m/v); equivalente ácido de 2,4-d - 240,0g/l (24,00%m/v); 4-amino-3,5,6-trichloropyridine-2-carboxylic acid, picloram, sal de trietanolamina - 03,6g/l (10,36%m/v); equivalente ácido de picloram - 64,0g/l (6,40%m/v) ingredientes inertes- 664,3g/l (66,43%m/v). Balde de 20 litros. Similar a Tordon. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	22
	BALDE
	 R$                         1.066,33 
	23.459,33


	94
	Inoculante aquoso (gel) contendo bactérias fixadoras de nitrogênio (bradyrhizobium japonicum) para a cultura da soja. Dose de 150 ml.
	432
	DOSE
	 R$                                 4,20 
	1.814,40


	95
	Inseticida (terra de diatomácea - silicon dioxide – amorfa) 860 g/kg (86 % m/m), ingredientes inertes 140 g/kg (14 % m/m), formulação do tipo pó seco, para expurgo de grãos. Saco com 25 kg. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	24
	SACA
	 R$                             523,33 
	12.560,00


	96
	Inseticida, fungicida para tratamento de sementes piraclostrobina 25 g/l + tiofanato metílico 225 g/l + fipronil 250 g/l. Similar a Standak Top. Frasco de 1 litro.Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	31
	FRASCO
	 R$                             773,33 
	23.973,33


	97
	Inseticida Tiametoxam 250 g/L. Similar Actara 250 WG. Frasco de 1 litro. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	07
	FRASCO
	 R$                             112,00 
	784,00


	98
	Inseticida Indoxacarbe 150 g/L. Similar a Avatar. Frasco de 1 litro. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	49
	FRASCO
	 R$                             339,00 
	16.611,00


	99
	Inseticida acefato 750 g/kg. Embalagem de 1 kg. Similar a Orthene. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	44
	EMBALAGEM
	 R$                               62,67 
	2.757,33


	100
	Inseticida bifenthrin 50 g/l + carbosulfano 150 g/l. Frasco de 1 litro. Similar a Talisman. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	36
	FRASCO
	 R$                             193,67 
	6.972,00


	101
	Inseticida clorantraniliprole 200 g/l. Frasco de 1 litro. Similar a Premio. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	12
	FRASCO
	 R$                             878,67 
	10.544,00


	102
	Inseticida fosfeto de alumínio 570 g/kg. Frasco de 1 kg. Similar a Gastoxin – B 57. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	17
	FRASCO
	 R$                             425,67 
	7.236,33


	103
	Inseticida metomil 215 g/l. Frasco de 1 litro. Similar a Lannate BR. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	64
	FRASCO
	 R$                             102,67 
	6.570,67


	104
	Inseticida para pulverização agrícola abamectina 18 g/l (1,8% m/v). Frasco de 1 litro. Formulação EC. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	34
	FRASCO
	 R$                               53,67 
	1.824,67


	105
	Inseticida thiamethoxam 141 g/l + lambda-cialotrina 106 g/l. Frasco de 1 litro. Similar a Platinum Neo. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	53
	FRASCO
	 R$                             238,67 
	12.649,33


	106
	Inseticida triflumuron 480 g/l. Frasco de 1 litro. Similar a Certero. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	13
	FRASCO
	 R$                             254,33 
	3.306,33


	107
	Isca formicida em pó a base de fipronil (0,02%) + deltametrina (0,05%). Similar a Landrin pó mix. Embalagem com 500 gr. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	178
	EMBALAGEM
	 R$                               14,20 
	2.527,60


	108
	Isca formicida granulada para jardingem amadora a base de fipronil 0,01% + sulfluramida 0,01% . Embalagem com 500 gr. Similar a Grão Verde FS. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	203
	EMBALAGEM
	 R$                                 7,70 
	1.563,10


	109
	Fertilizante sólido (de granulometria fina) para uso em hidroponia. Formulado com 15% de Nitrogênio (N), 5% de Fósforo (P), 30% de Potássio (K)e frações de Magnésio (Mg), Enxofre (S) e micronutrientes. Sacas de 25 kg. (SIMILAR a marca Kristalon)
	22
	SACA 25 KG
	 R$                             439,62 
	9.671,71


	110
	Nitrato de Cálcio (granulado) para uso em hidroponia. Formulado com 15% de Nitrogênio e 19% de Cálcio. Sacas de 25 Kg. (SIMILAR a marca Calcinit)
	20
	SACA 25 KG
	 R$                             369,45 
	7.389,00


	111
	FERTILIZANTE NATURAL, COMPOSIÇÃO QUÍMICA:FERRO EDDHA 6% E FERRO EDDHA 100%
QUELATIZADO, APLICAÇÃO:HIDROPONIA, TIPO:MINERAL, APRESENTAÇÃO:PÓ
	20
	KG
	 R$                               98,68 
	1.973,67


	112
	Adubo foliar com 14% de nitrogenio, 6% de fosforo e 4% de potassio, 0,1% de boro, 1,5% de manganes, 0,05 de molibdenio e 2 % de zinco.
	25
	LITRO
	 R$                               89,27 
	2.231,67


	113
	Inseticida Imidacloprido 700g/kg. Similar a Evidence WG. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	07
	LITRO
	 R$                             259,22 
	1.814,54


	114
	Inseticida a base de Azadiractina (óleo de Neen), formulação oleosa, em recipiente de 1 litro. Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	34
	LITRO
	 R$                             104,85 
	3.564,79


	115
	Substrato para plantas Condutividade elétrica : 1,5 dS/m diluição (1:5) variação 0,1 dS/m; pH: 5,65 variação de 0,25 ; CRA (capacidade de retenção de água): 51% em volume; Porosidade total: 76%; Densidade em umidade de 50%: 220kg/m3 (umidade 50%); CTC: 1200 mmolc dm-3; Composição física: Sphagnum 70%, palha de arroz torrefada 20%, perlita 10%. Saca 45 litros. Similar a Carolina Soil.
	235
	SACA DE 45 L
	 R$                               34,82 
	8.181,92


	116
	Iscas com feromônio sintético de mariposa-oriental (Grapholita molesta) impregnado em septos de borracha. Com duração em campo deste feromônio mínima de 30 dias. Embalagem com 10 unidades. Similar ao Biographolita.
	20
	EMBALAGEM
	 R$                             209,72 
	4.194,33


	117
	Mosquicida Thiamethoxan. Embalagem com 1kg. Similar a Agita 10 Wg . Validade do produto de no mínimo 1 ano, no ato da entrega.
	07
	KG
	 R$                             714,21 
	4.999,45


	118
	Atrativo alimentar para mosca-das-frutas a base de proteina hidrolisada (Ceratitis capitata, Anestrepha fraterculus ). Similar a Cera Trap. Embalagem de 5L
	13
	EMBALAGEM
	 R$                             365,74 
	4.754,58


	119
	Semente de milho - Semente semente, tipo gramínea, espécie milho híbrido fiscalizada de milho - híbrido classificação cultivar maximus vip tc com a tecnologia viptera 3. Transgênico. Saco com 60.000 sementes. Sementes com tratamento industrial de fungicida e inseticida. Prazo de validade.
	29
	Saco
	 R$                             486,33 
	14.103,57


	120
	Semente de milho - Semente semente, tipo gramínea, espécie milho híbrido fiscalizada de milho - híbrido classificação cultivar feroz vip tc com a tecnologia viptera 3. Transgênico. Saco com 60.000 sementes. Sementes com tratamento industrial de fungicida e inseticida. Prazo de validade 12 meses.
	31
	SACA
	 R$                             601,00 
	18.631,00


	121
	Herbicida Clorimuron etílico 250g/kg, caixa com 3 envelopes de 100g. Nome comercial Classic. (Unidade = Caixa com 3 envelopes de 100g).
	20
	CAIXA
	 R$                               97,53 
	1.950,67


	122
	Sementes da espécie Ageratum Houstonianum, envelope flores linha multi - UND (0,1g)
	150
	ENVELOPE
	 R$                                 2,12 
	318,00


	123
	Sementes da espécie Alyssum Violeta, envelope flores linha multi - UND (0,1g)
	161
	ENVELOPE
	 R$                                 2,20 
	354,74


	124
	Sementes de Amor-Perfeito Gigante Suíço Sortido, envelope flores linha multi - UND (0,1g)
	162
	ENVELOPE
	 R$                                 3,64 
	590,22


	125
	Sementes da espécie Antirrhinum / Boca-de-Leão Anã Sortida, envelope flores linha super -UND (0,3g)
	166
	ENVELOPE
	 R$                                 2,28 
	379,03


	126
	Sementes de Lupinos Sortido / Tremoço de jardim, envelope flores linha multi - UND (1g)
	167
	ENVELOPE
	 R$                                 1,98 
	330,66


	127
	Sementes de Petúnia F2 Sortida, envelope flores linha super -UND (0,1g)
	151
	ENVELOPE
	 R$                                 5,26 
	794,26


	128
	Sementes de Petúnia Híbrida Sortida, envelope flores linha super -UND (0,3g)
	106
	ENVELOPE
	 R$                                 4,14 
	438,49


	129
	Sementes de Tagete Sortida Anã / Cravo-da-Índia, envelope flores linha multi - UND (0,3g)
	116
	ENVELOPE
	 R$                                 2,23 
	258,29


	130
	Sementes de Phlox Drummondi Estrelado Anão Sortido / Chitinha, ENV. LINHA SUPER -UND (0,45g)
	111
	ENVELOPE
	 R$                                 3,08 
	341,51


	131
	Sementes de Salvia Splendens Anã / Flor-de-Cardeal, ENV. FLORES LINHA MULTI - UND (0,1g)
	195
	ENVELOPE
	 R$                                 2,23 
	434,20


	132
	Sementes de Statice Sortida (Sementes Limpas), ENV. FLORES LINHA MULTI - UND (0,1g)
	164
	ENVELOPE
	 R$                                 2,01 
	330,19


	133
	Sementes de Verbena Híbrida / Camaradinha Sortida, ENV. LINHA SUPER -UND (0,3g)
	161
	ENVELOPE
	 R$                                 3,20 
	515,20


	134
	Sementes de Torênia F1 Litlle Kiss Sortida, CARTELA C/100 SEMENTES (0g)
	32
	ENVELOPE
	 R$                               41,44 
	1.326,08


	135
	Sementes de Couve-Brócoli Ramoso Santana, PACOTE LONGA VIDA 100 G
	07
	PACOTE
	 R$                               78,54 
	549,78


	136
	Sementes de Beterraba Early Wonder Tall Top Descortiçada e Calibrada Média, PACOTE LONGA VIDA 500 G (0g)
	06
	PACOTE
	 R$                               88,15 
	528,92


	137
	Sementes de Couve-Flor Bola de Neve (Inverno), ENV. LINHA MULTI - UND (0,8g)
	30
	ENVELOPE
	 R$                                 3,37 
	101,20


	138
	Sementes de Couve-Flor Piracicaba Precoce (Verão), ENV. LINHA MULTI - UND (0,8g)
	30
	ENVELOPE
	 R$                                 1,85 
	55,40


	139
	Sementes de Chrysanthemum Multicaule Amarelo (CARTELA DE 1 G)
	155
	CARTELA
	 R$                                 6,41 
	993,03


	140
	Sementes de Gerânio Pelargonium Sortido (CARTELA DE 1 G)
	36
	CARTELA
	 R$                             107,74 
	3.878,52


	141
	Sementes de Vinca Sortida / Boa Noite (ENV. FLORES LINHA MULTI - UND (0,22g)
	166
	ENVELOPE
	 R$                                 2,20 
	365,75


	142
	Sementes de Alface Roxa
	42
	ENVELOPE
	 R$                                 4,53
	190,26



 1.5
Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) participante(s).
	ITEM
	QUANTITATIVO POR LOCAL DE ENTREGA

	01
	Alegrete/RS (400), Jaguari/RS (20), Júlio de Castilhos/RS (15), Santo Ângelo/RS (4), Santo Augusto/RS (15), São

Vicente do Sul/RS (50)

	02
	Alegrete/RS (500), Frederico Westphalen/RS (25), Jaguari/RS (15), Júlio de Castilhos/RS (30), Santo Ângelo/RS

(150), Santo Augusto/RS (15), São Vicente do Sul/RS (600)

	03
	Alegrete/RS (500), Frederico Westphalen/RS (105), Jaguari/RS (220), Júlio de Castilhos/RS (30), Panambi/RS (2),

Santo Ângelo/RS (64), Santo Augusto/RS (100), São Vicente do Sul/RS (500)

	04
	Alegrete/RS (500), Frederico Westphalen/RS (50), Júlio de Castilhos/RS (60), Panambi/RS (2), Santo Ângelo/RS (80),

Santo Augusto/RS (15), São Vicente do Sul/RS (550)

	05
	Alegrete/RS (100), Frederico Westphalen/RS (2), Júlio de Castilhos/RS (15), São Vicente do Sul/RS (10)

	06
	Alegrete/RS (400), Jaguari/RS (20), Júlio de Castilhos/RS (15), Santo Ângelo/RS (4), Santo Augusto/RS (10), São

Vicente do Sul/RS (50)

	07
	Alegrete/RS (500), Frederico Westphalen/RS (110), Jaguari/RS (180), Júlio de Castilhos/RS (80), Panambi/RS (10),

Santo Ângelo/RS (58), Santo Augusto/RS (100), São Vicente do Sul/RS (810)

	08
	Alegrete/RS (100), Frederico Westphalen/RS (20), Jaguari/RS (25), Júlio de Castilhos/RS (30), Santo Ângelo/RS (40),

São Vicente do Sul/RS (200)

	09
	Alegrete/RS (25), Frederico Westphalen/RS (5), Santo Ângelo/RS (1), São Vicente do Sul/RS (550)

	10
	Alegrete/RS (25), Frederico Westphalen/RS (350), Jaguari/RS (1300), Júlio de Castilhos/RS (350), Santo Ângelo/RS

(30), Santo Augusto/RS (500), São Vicente do Sul/RS (4500)

	11
	Alegrete/RS (4000), Frederico Westphalen/RS (235), Júlio de Castilhos/RS (75), Santo Ângelo/RS (120), Santo

Augusto/RS (300), São Vicente do Sul/RS (500)

	12
	Alegrete/RS (30), Santo Ângelo/RS (30), São Vicente do Sul/RS (50), Uruguaiana/RS (25)

	13
	Santo Ângelo/RS (1), São Vicente do Sul/RS (300)

	14
	Alegrete/RS (20), Santo Ângelo/RS (1), São Vicente do Sul/RS (50)

	15
	Alegrete/RS (2500), Frederico Westphalen/RS (350), Jaguari/RS (520), Júlio de Castilhos/RS (25), Santo Ângelo/RS

(150), São Vicente do Sul/RS (250)

	16
	Alegrete/RS(20), Júlio de Castilhos/RS (5), Santo Ângelo/RS (1), São Vicente do Sul/RS (200)

	17
	Alegrete/RS (10), Santo Ângelo/RS (1), São Vicente do Sul/RS (100)

	18
	Alegrete/RS (150), Santo Ângelo/RS (1), São Vicente do Sul/RS (50)

	19
	Alegrete/RS (3000), Frederico Westphalen/RS (300), Santo Ângelo/RS (10), São Vicente do Sul/RS (300)

	20
	Santo Ângelo/RS (1), São Vicente do Sul/RS (300

	21
	Alegrete/RS (25), Frederico Westphalen/RS (5), Santo Ângelo/RS (1), São Vicente do Sul/RS (350)

	22
	Alegrete/RS (25), Frederico Westphalen/RS (5), Santo Ângelo/RS (1), São Vicente do Sul/RS (500)

	23
	Alegrete/RS (7000), Frederico Westphalen/RS (2500), Jaguari/RS (1080), Júlio de Castilhos/RS (800), Santo

Ângelo/RS (2160), Santo Augusto/RS (850), São Vicente do Sul/RS (3000)

	24
	Alegrete/RS (1200), São Vicente do Sul/RS (1600)

	25
	Alegrete/RS (25), Frederico Westphalen/RS (8), Jaguari/RS (3), Júlio de Castilhos/RS (1), Santo Ângelo/RS (8), São Vicente do Sul/RS (25)

	26
	Alegrete/RS (25), Santo Ângelo/RS (3), São Vicente do Sul/RS (35)

	27
	Alegrete/RS (25), Jaguari/RS (1), Santo Ângelo/RS (1), São Vicente do Sul/RS (10)

	28
	Alegrete/RS (500), Frederico Westphalen/RS (800), Santo Ângelo/RS (600), Santo Augusto/RS (100), São Vicente do Sul/RS (4500)

	29
	Alegrete/RS (5), Jaguari/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (5), Santo Ângelo/RS (1), Santo Augusto/RS (1), São Vicente do Sul/RS (3)

	30
	Alegrete/RS (20), Jaguari/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (1), Santo Ângelo/RS (1), Santo Augusto/RS (1), São Vicente do Sul/RS (1)

	31
	Alegrete/RS (20), Jaguari/RS (2), Júlio de Castilhos/RS (2), Santo Ângelo/RS (1), Santo Augusto/RS (1), São Vicente do Sul/RS (4)

	32
	Alegrete/RS (5), Jaguari/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (2), São Vicente do Sul/RS (1)

	33
	Alegrete/RS (10), Frederico Westphalen/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (2), Santo Augusto/RS (1), São Vicente do

Sul/RS (2)

	34
	Alegrete/RS (10), Jaguari/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (2), Santo Ângelo/RS (1), Santo Augusto/RS (1), São Vicente do Sul/RS (2)

	35
	Alegrete/RS (10), Frederico Westphalen/RS (1), Jaguari/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (2), Santo Ângelo/RS (1), Santo Augusto/RS (1), São Vicente do Sul/RS (2)

	36
	Alegrete/RS (10), Frederico Westphalen/RS (1), Jaguari/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (2), Santo Ângelo/RS (1), São Vicente do Sul/RS (2)

	37
	Frederico Westphalen/RS (1), Jaguari/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (1), Santo Augusto/RS (1), São Vicente do Sul/RS (2)

	38
	Jaguari/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (1), São Vicente do Sul/RS (2)

	39
	Alegrete/RS (5), Frederico Westphalen/RS (1), Jaguari/RS (2), Júlio de Castilhos/RS (2), Santo Ângelo/RS (1), São Vicente do Sul/RS (1)

	40
	Alegrete/RS (10), Frederico Westphalen/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (4), Santo Ângelo/RS (1), Santo Augusto/RS (2), São Vicente do Sul/RS (4)

	41
	Alegrete/RS (5), Frederico Westphalen/RS (1), Jaguari/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (4), Santo Ângelo/RS (2), São Vicente do Sul/RS (2)

	42
	Alegrete/RS (5), Jaguari/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (2), Santo Ângelo/RS (2), São Vicente do Sul/RS (2)

	43
	Alegrete/RS (5), Jaguari/RS (2), Júlio de Castilhos/RS (2), Santo Ângelo/RS (1), Santo Augusto/RS (2), São Vicente do Sul/RS (4)

	44
	Alegrete/RS (5), Jaguari/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (2), São Vicente do Sul/RS (4)

	45
	Alegrete/RS (5), Jaguari/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (1), Santo Ângelo/RS (1), São Vicente do Sul/RS (2)

	46
	Alegrete/RS (5), Jaguari/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (1), São Vicente do Sul/RS (2)

	47
	Alegrete/RS (5), Jaguari/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (1), São Vicente do Sul/RS (1)

	48
	Alegrete/RS (5), Júlio de Castilhos/RS (1), Santo Ângelo/RS (1), São Vicente do Sul/RS (1)

	49
	Alegrete/RS (5), Jaguari/RS (2), Júlio de Castilhos/RS (2), Santo Ângelo/RS (1), Santo Augusto/RS (1), São Vicente do Sul/RS (3)

	50
	Alegrete/RS (10), Frederico Westphalen/RS (1), Jaguari/RS (2), Júlio de Castilhos/RS (3), Santo Ângelo/RS (1), São Vicente do Sul/RS (2)

	51
	Alegrete/RS (5), Frederico Westphalen/RS (2), Júlio de Castilhos/RS (2), Santo Ângelo/RS (1), São Vicente do Sul/RS (1)

	52
	Alegrete/RS (2), Jaguari/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (1), São Vicente do Sul/RS (3)

	53
	Alegrete/RS (2), Jaguari/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (1), Santo Ângelo/RS (1), São Vicente do Sul/RS (2)

	54
	Frederico Westphalen/RS (10), Júlio de Castilhos/RS (20), Santo Ângelo/RS (15), Santo Augusto/RS (4), São Vicente do Sul/RS (50)

	55
	Alegrete/RS (120), Júlio de Castilhos/RS (2), Santo Ângelo/RS (4), São Vicente do Sul/RS (5)

	56
	Alegrete/RS (10), Jaguari/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (1), Santo Ângelo/RS (1), São Vicente do Sul/RS (2)

	57
	Jaguari/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (2), Santo Ângelo/RS (1), São Vicente do Sul/RS (2)

	58
	Alegrete/RS (5), Jaguari/RS (2), Júlio de Castilhos/RS (1), Santo Ângelo/RS (1), Santo Augusto/RS (2), São Vicente do Sul/RS (2)

	59
	Alegrete/RS (2), Frederico Westphalen/RS (1), Jaguari/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (1), Santo Augusto/RS (1), São Vicente do Sul/RS (2)

	60
	Alegrete/RS (2), Jaguari/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (1), São Vicente do Sul/RS (2)

	61
	Alegrete/RS (2), Jaguari/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (2), São Vicente do Sul/RS (2)

	62
	Frederico Westphalen/RS (2), Jaguari/RS (2), Júlio de Castilhos/RS (4), São Vicente do Sul/RS (2)

	63
	Frederico Westphalen/RS (10), Júlio de Castilhos/RS (15), Santo Ângelo/RS (30), Santo Augusto/RS (10), São

Vicente do Sul/RS (50)

	64
	Júlio de Castilhos/RS (15), Santo Ângelo/RS (31), São Vicente do Sul/RS (50)

	65
	Alegrete/RS (1000), Frederico Westphalen/RS (170), Jaguari/RS (100), Júlio de Castilhos/RS (120), Santo Ângelo/RS (77), Santo Augusto/RS (300), São Vicente do Sul/RS (50)

	66
	Alegrete/RS (50), Frederico Westphalen/RS (260), Jaguari/RS (100), Júlio de Castilhos/RS (60), Santo Ângelo/RS

(77), Santo Augusto/RS (50), São Vicente do Sul/RS (50)

	67
	Alegrete/RS (50), Frederico Westphalen/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (1), Santo Ângelo/RS (5), São Vicente do

Sul/RS (10)

	68
	Alegrete/RS (50), Frederico Westphalen/RS (2), Júlio de Castilhos/RS (1), Santo Ângelo/RS (5), Santo Augusto/RS (2), São Vicente do Sul/RS (40)

	69
	Alegrete/RS (50), Frederico Westphalen/RS (3), Jaguari/RS (5), Júlio de Castilhos/RS (2), Santo Ângelo/RS (1), Santo Augusto/RS (3), São Vicente do Sul/RS (10)

	70
	Alegrete/RS (50), Frederico Westphalen/RS (3), Jaguari/RS (2), Júlio de Castilhos/RS (1), Santo Ângelo/RS (1), São Vicente do Sul/RS (10)

	71
	Alegrete/RS (40), Frederico Westphalen/RS (16), Jaguari/RS (10), Júlio de Castilhos/RS (10), Panambi/RS (20), Santo Ângelo/RS (40), São Vicente do Sul/RS (50)

	72
	Alegrete/RS (10), Júlio de Castilhos/RS (5), Santo Ângelo/RS (10), Santo Augusto/RS (1), São Vicente do Sul/RS (5)

	73
	Alegrete/RS (20), Frederico Westphalen/RS (16), Jaguari/RS (10), Júlio de Castilhos/RS (15), Santo Ângelo/RS (20), São Vicente do Sul/RS (50)

	74
	Frederico Westphalen/RS (5), Júlio de Castilhos/RS (5), Santo Ângelo/RS (10), São Vicente do Sul/RS (20)

	75
	Alegrete/RS (5), Jaguari/RS (6), Júlio de Castilhos/RS (5), Santo Ângelo/RS (5), São Vicente do Sul/RS (10)

	76
	Frederico Westphalen/RS (5), Júlio de Castilhos/RS (5), São Vicente do Sul/RS (80)

	77
	Alegrete/RS (10), Júlio de Castilhos/RS (10), Santo Ângelo/RS (5), São Vicente do Sul/RS (10)

	78
	Alegrete/RS (20), Jaguari/RS (2), Júlio de Castilhos/RS (5), Santo Augusto/RS (5), São Vicente do Sul/RS (40)

	79
	Júlio de Castilhos/RS (5), Santo Ângelo/RS (5), São Vicente do Sul/RS (40)

	80
	Alegrete/RS (20), Jaguari/RS (5), Júlio de Castilhos/RS (1), São Vicente do Sul/RS (20)

	81
	São Vicente do Sul/RS (5)

	82
	Alegrete/RS (5), Jaguari/RS (8), Júlio de Castilhos/RS (6), Santo Augusto/RS (2), São Vicente do Sul/RS (15)

	83
	Alegrete/RS (2), Júlio de Castilhos/RS (1), Santo Ângelo/RS (1), São Vicente do Sul/RS (2)

	84
	Alegrete/RS (40), Júlio de Castilhos/RS (15), Santo Ângelo/RS (10), São Vicente do Sul/RS (15)

	85
	Jaguari/RS (5), Júlio de Castilhos/RS (5), Santo Ângelo/RS (1), São Vicente do Sul/RS (10)

	86
	Alegrete/RS (5), Frederico Westphalen/RS (2), Jaguari/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (3), Santo Ângelo/RS (2), Santo Augusto/RS (2), São Vicente do Sul/RS (15)

	87
	Alegrete/RS (2), São Vicente do Sul/RS (3)

	88
	Alegrete/RS (60), Santo Ângelo/RS (40), Santo Augusto/RS (10), São Vicente do Sul/RS (40)

	89
	Santo Ângelo/RS (1), São Vicente do Sul/RS (4)

	90
	Alegrete/RS (10), Júlio de Castilhos/RS (1), Santo Ângelo/RS (1), São Vicente do Sul/RS (5)

	91
	Alegrete/RS (100), Frederico Westphalen/RS (16), Júlio de Castilhos/RS (7), Santo Ângelo/RS (8), Santo Augusto/RS (7), São Borja/RS (2), São Vicente do Sul/RS (70)

	92
	Júlio de Castilhos/RS (5), Santo Ângelo/RS (20), São Vicente do Sul/RS (10)

	93
	Alegrete/RS (10), Santo Ângelo/RS (1), Santo Augusto/RS (1), São Vicente do Sul/RS (10)

	94
	Alegrete/RS (100), Frederico Westphalen/RS (12), Santo Ângelo/RS (20), São Vicente do Sul/RS (300)

	95
	Alegrete/RS (10), Jaguari/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (1), Santo Ângelo/RS (1), Santo Augusto/RS (1), São Vicente do Sul/RS (10)

	96
	Alegrete/RS (1), Frederico Westphalen/RS (1), Jaguari/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (2), Santo Ângelo/RS (1), São Vicente do Sul/RS (25)

	97
	Alegrete/RS (2), Frederico Westphalen/RS (1), Santo Ângelo/RS (1), São Vicente do Sul/RS (3)

	98
	Alegrete/RS (5), Jaguari/RS (3), Júlio de Castilhos/RS (4), Santo Ângelo/RS (2), São Vicente do Sul/RS (35)

	99
	Alegrete/RS (10), Frederico Westphalen/RS (4), Júlio de Castilhos/RS (10), Santo Ângelo/RS (10), São Vicente do

Sul/RS (10)

	100
	Santo Augusto/RS (1), São Vicente do Sul/RS (35)

	101
	Alegrete/RS (5), Jaguari/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (1), Santo Ângelo/RS (1), Santo Augusto/RS (1), São Vicente do Sul/RS (3)

	102
	Júlio de Castilhos/RS (1), Panambi/RS (1), São Vicente do Sul/RS (15)

	103
	Alegrete/RS (2), Júlio de Castilhos/RS (2), Santo Ângelo/RS (10), São Vicente do Sul/RS (50)

	104
	Alegrete/RS (10), Frederico Westphalen/RS (1), Jaguari/RS (2), Júlio de Castilhos/RS (5), São Vicente do Sul/RS (16)

	105
	Alegrete/RS (10), Júlio de Castilhos/RS (2), Santo Ângelo/RS (5), Santo Augusto/RS (1), São Vicente do Sul/RS (35)

	106
	Alegrete/RS (5), Jaguari/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (1), Santo Ângelo/RS (1), São Vicente do Sul/RS (5)

	107
	Alegrete/RS (100), Frederico Westphalen/RS (3), Jaguari/RS (15), Júlio de Castilhos/RS (5), Panambi/RS (25), Santo Ângelo/RS (5), São Vicente do Sul/RS (25)

	108
	Alegrete/RS (100), Frederico Westphalen/RS (3), Jaguari/RS (20), Júlio de Castilhos/RS (10), Panambi/RS (20), Santo Ângelo/RS (30), São Vicente do Sul/RS (20)

	109
	Alegrete/RS (20), Frederico Westphalen/RS (1), Santo Augusto/RS (1)

	110
	Alegrete/RS (20)

	111
	Alegrete/RS (20)

	112
	Alegrete/RS (20), Frederico Westphalen/RS (3), Santo Ângelo/RS (2)

	113
	Alegrete/RS (2), Santo Ângelo/RS (5)

	114
	Alegrete/RS (10), Frederico Westphalen/RS (3), Jaguari/RS (5), Júlio de Castilhos/RS (1), Santo Ângelo/RS (15)

	115
	Alegrete/RS (50), Frederico Westphalen/RS (75), Jaguari/RS (20), Júlio de Castilhos/RS (60), Santo Ângelo/RS (30)

	116
	Alegrete/RS (5), Frederico Westphalen/RS (3), Júlio de Castilhos/RS (2), Santo Ângelo/RS (10)

	117
	Alegrete/RS (3), Júlio de Castilhos/RS (2), Panambi/RS (1), Santo Ângelo/RS (1)

	118
	Alegrete/RS (10), Frederico Westphalen/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (1), Santo Ângelo/RS (1)

	119
	Alegrete/RS (20), Santo Ângelo/RS (8), Santo Augusto/RS (1)

	120
	Alegrete/RS (20), Santo Ângelo/RS (8), Santo Augusto/RS (3)

	121
	Alegrete/RS (15), Júlio de Castilhos/RS (1), Santo Ângelo/RS (4)

	122
	Alegrete/RS (100), Frederico Westphalen/RS (5), Júlio de Castilhos/RS (5), Panambi/RS (30), Santo Ângelo/RS (10)

	123
	Alegrete/RS (100), Frederico Westphalen/RS (10), Jaguari/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (10), Panambi/RS (30), Santo Ângelo/RS (10)

	124
	Alegrete/RS (100), Frederico Westphalen/RS (10), Jaguari/RS (2), Júlio de Castilhos/RS (10), Panambi/RS (30), Santo Ângelo/RS (10)

	125
	Alegrete/RS (100), Frederico Westphalen/RS (10), Jaguari/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (10), Panambi/RS (30), Santo Ângelo/RS (15)

	126
	Alegrete/RS (100), Frederico Westphalen/RS (10), Júlio de Castilhos/RS (10), Panambi/RS (30), Santo Ângelo/RS

(17)

	127
	Alegrete/RS (100), Frederico Westphalen/RS (5), Jaguari/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (10), Panambi/RS (30), Santo Ângelo/RS (5)

	128
	Alegrete/RS (50), Frederico Westphalen/RS (5), Júlio de Castilhos/RS (10), Panambi/RS (30), Santo Ângelo/RS (11)

	129
	Alegrete/RS (50), Frederico Westphalen/RS (10), Jaguari/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (10), Panambi/RS (30), Santo Ângelo/RS (15)

	130
	Alegrete/RS (50), Frederico Westphalen/RS (5), Jaguari/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (10), Panambi/RS (30), Santo Ângelo/RS (15)

	131
	Alegrete/RS (100), Frederico Westphalen/RS (30), Júlio de Castilhos/RS (10), Panambi/RS (30), Santo Ângelo/RS

(25)

	132
	Alegrete/RS (100), Frederico Westphalen/RS (8), Jaguari/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (10), Panambi/RS (30), Santo Ângelo/RS (15)

	133
	Alegrete/RS (100), Frederico Westphalen/RS (5), Jaguari/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (10), Panambi/RS (30), Santo Ângelo/RS (15)

	134
	Alegrete/RS (10), Frederico Westphalen/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (10), Santo Ângelo/RS (11)

	135
	Júlio de Castilhos/RS (5), Santo Ângelo/RS (2)

	136
	Júlio de Castilhos/RS (3), Santo Ângelo/RS (3)

	137
	Júlio de Castilhos/RS (20), Santo Ângelo/RS (10)

	138
	Júlio de Castilhos/RS (20), Santo Ângelo/RS (10)

	139
	Alegrete/RS (100), Frederico Westphalen/RS (10), Júlio de Castilhos/RS (10), Panambi/RS (30), Santo Ângelo/RS (5)

	140
	Alegrete/RS (10), Frederico Westphalen/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (5), Panambi/RS (5), Santo Ângelo/RS (15)

	141
	Alegrete/RS (100), Frederico Westphalen/RS (10), Jaguari/RS (1), Júlio de Castilhos/RS (10), Panambi/RS (30), Santo Ângelo/RS (15)

	142
	Alegrete/RS (10), Frederico Westphalen/RS (10), Júlio de Castilhos/RS (10), Santo Ângelo/RS (12)


2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1
Justifica-se a realização do pregão para aquisição de insumos agrícolas, pois, estes produtos são de primeira necessidade para o funcionamento do Campus no atendimento de suas diversas atividades pedagógicas junto a toda a comunidade escolar, servindo para práticas de ensino, pesquisa, extensão e principalmente produção, para atendimento de laboratórios e refeitório, diminuindo custos para esta unidade. 


2.2

Considerando a dinâmica do orçamento, dentro do cenário de disponibilidade e contingenciamentos, deliberou-se pela realização no Sistema de Registro de Preços, otimizando-se o rito processual, buscando-se economia de esforços e de recursos.
3.
CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1
Os materiais acima descritos classificam-se como Bens Comuns, de acordo com o Art. 1º da Lei 10.520/2002. 
4.

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1
O prazo de entrega dos produtos é de 20 dias, contados do recebimento da Nota de Empenho pela empresa.

4.2
Quando devidamente justificado, e a critério da Administração, o prazo de entrega poderá ser prorrogado uma vez por igual período.

4.3
As entregas deverão ser realizadas conforme solicitações, respeitadas as quantidades definidas no item 01 do Termo de Referência, no seguinte endereço:
	Unidade
	Endereço

	UASG 158268 - IFFAR CAMPUS SÃO VICENTE DO SUL
	
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha - Campus São Vicente do Sul
Rua 20 de Setembro, 2616 - CEP 97420-000 - São Vicente do Sul - Rio Grande do Sul/RS Telefone: (55) 3257-4100

	UASG 158267 - IFFAR CAMPUS ALEGRETE
	Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha - Campus Alegrete
RS-377 - Km 27 - Passo Novo - CEP 97555-000 - Alegrete/RS  - Telefone: (55) 3421-9600

	UASG 155081 - IFFAR CAMPUS SANTO ÂNGELO
	Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha - Campus Santo Ângelo
RS 218 - Km 5 - Indúbras - CEP 98806-700 – Santo Ângelo/RS  Telefone: (55) 3931-3900

	UASG 158505 - IFFAR CAMPUS PANAMBI
	Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha Campus Panambi
Rua Erechim, 860 - Bairro Planalto - CEP 98280-000 - Panambi, RS - Telefone: (55) 3376-8800

	UASG 155570 - IFFAR CAMPUS FREDERICO WESTPHALEN
	Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha - Campus Frederico Westphalen
Linha 7 de setembro, s/n, BR 386 - KM 40, Cx. Postal: 169 - Fone: (55) 3744-8900 - CEP:98400-000 - Frederico Westphalen - RS

	UASG 158503 - IFFAR CAMPUS SÃO BORJA
	Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha - Campus São Borja
Rua Otaviano Castilho Mendes, nº 355 - CEP 97670-000 - São Borja - Rio Grande do Sul/RS - Telefone: (55) 3431-0500

	UASG 158269 - IFFAR CAMPUS JULIO DE CASTILHOS
	Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha - Campus Júlio de Castilhos
RS 527 - Estrada de acesso secundário para Tupanciretã - Telefone: (55) 3271-9500

	UASG 154628 - IFFAR CAMPUS JAGUARI
	Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha - Campus Jaguari
BR 287, KM 360, Estrada do Chapadão, sn - CEP 97760-000 - Jaguari - Rio Grande do Sul/RS - Telefone: (55)3255-0200

	UASG 158266 - IFFAR CAMPUS SANTO AUGUSTO
	Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha - Campus Santo Augusto
Rua Fábio João Andolhe, 1100 - CEP 98590-000 - Santo Augusto / RS  Telefones: (55) 3781-3545



4.4
Na entrega dos produtos, sempre que possível, a licitante deverá observar as seguintes orientações quanto à sustentabilidade ambiental:

4.5
Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).


4.6
Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.


4.7
Acondicionar os produtos preferencialmente em embalagem individual, adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento.


4.8
Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável pelo recebimento dos materiais pelo IF Farroupilha Campus São Vicente do Sul ou das UASGs participantes, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 


4.9
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.


4.10
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.


4.11
Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.


4.12
Quanto aos requisitos mínimos de qualidade, no que tange à acondicionamento e recebimento:



4.12.1
Os produtos devem ser entregues em embalagens apropriadas e higiênicas, sendo que os itens licitados e homologados, quando solicitados por unidades ou em peças inteiras, devem ser entregues nas embalagens originais dos fabricantes, nas quais deve constar a indicação das marcas e os respectivos prazos de validade.



4.12.2
A condição das embalagens, que devem estar limpas, íntegras e seguir as particularidades de cada produto; e 



4.12.3
A rotulagem, na qual deve constar o nome e composição do produto, lote, data de fabricação e validade, número de registro do órgão oficial, quando for o caso, CNPJ, endereço do fabricante e distribuidor, condições de armazenamento e quantidade (peso).


4.13
No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.


4.14
Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de15(QUINZE) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.15
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 07(sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.


4.16
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15(quinze) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.


4.17
Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.


4.18
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
5.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1
São obrigações da Contratante:
5.1.1
receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.1.2
verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
5.1.3
comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
5.1.4
acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
5.1.5
efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
6.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
6.1.1
efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

6.1.2
O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

6.1.3
responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.4
substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.5
comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.6
manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
7.

DA SUBCONTRATAÇÃO


7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
8.

DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1
É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
9.

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1
Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
9.1.1
O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.
9.2
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.3
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
10.
DO PAGAMENTO

10.1
O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.


10.2
Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.


10.3
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 


10.4
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.


10.5
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.


10.6
Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 


10.7
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.


10.8
Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.


10.9
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

10.10 
Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.11
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.11.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.11.3
 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 10.12
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

	I = (TX)
	I = 
	( 6 / 100 )
	I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%


                                                            365
11.
DO REAJUSTE 
11.1
Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
12.
DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1
Não haverá exigência de garantia contratual da execução, 
13.
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1
Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:



13.1.1
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;



13.1.2
ensejar o retardamento da execução do objeto;



13.1.3
falhar ou fraudar na execução do contrato;



13.1.4
comportar-se de modo inidôneo;



13.1.5
cometer fraude fiscal;



13.2
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:



13.2.1
Advertência,  por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;



13.2.2
multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;



13.2.3
multa compensatória de 10% ( dez. por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;



13.2.4
em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;



13.2.5
suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 



13.2.6
impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;



13.2.7
A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo de Referência.



13.2.8
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

13.3
As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.


13.4
Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

13.4.1
tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

13.4.2
tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.4.3
demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

13.5
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

13.6

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
13.7

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
13.8

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
13.9

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.10
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

13.11
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

13.12
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.13
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
Município de  São Vicente do Sul, RS, 06 de Setembro de 2019 

__________________________________

Fabiano Damasceno

Diretor DPEP - Diretoria de Pesquisa, Produção e Extensão

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
7.1.  Nos termos do inciso II Art. 9º do Decreto nº 5.450/05:
(     ) AUTORIZO o Termo de Referência;

(     ) NÃO AUTORIZO o Termo de Referência e proponho alterações.

Deivid Dutra de Oliveira
Diretor Geral

Ordenador de Despesas
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